
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    011  , DE 2008.  

ALTERA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUE TRATAM O ARTIGO 18 E O
ANEXO  V  DA  LEI  Nº  2775,  DE  16/07/1991,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º  Fica criado no item 10 do artigo 18 da Lei Municipal nº
2775, de 16/07/1991, o seguinte novo Setor:

“.......................................................................................................................................
Art. 18 - ...........................................................................................................................
10. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

10.1. Divisão de Ensino
........................................................................................................................................

10.1.14. Setor de Supervisão de Educação Especial
.......................................................................................................................................”

Art. 2º Fica acrescido ao Anexo V da Lei nº 2775, de 16/07/1991,
no item referente a Secretaria de Educação e Cultura, a seguinte nova Função Gratificada:

ANEXO V

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
........................................................................................................................ .........
Chefe do Setor de Supervisão de Educação Especial FG-2
....................................................................................................................... .........

Art.  3º  Esta Lei  Complementar  entra em vigor  na data de sua
publicação,  revogadas as disposições em contrário  e onerando sua execução à conta das
dotações próprias consignadas em orçamento.

Mogi Guaçu,

HÉLIO MIACHON BUENO
PREFEITO MUNICIPAL



AUTÓGRAFO Nº 4.545, DE 2008
(Projeto de Lei Complementar nº 011/2008)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º  Fica criado no item 10 do artigo 18 da Lei
Municipal nº 2775, de 16/07/1991, o seguinte novo Setor:

“...........................................................................................................
..............................
Art.  18
-  ..........................................................................................................
..................

10. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.1. Divisão de Ensino

.............................................................................................................

..............................
10.1.14. Setor de Supervisão de Educação Especial

.............................................................................................................

............................”

Art. 2º Fica acrescido ao Anexo V da Lei nº 2775, de
16/07/1991,  no  item  referente  a  Secretaria  de  Educação  e  Cultura,  a
seguinte nova Função Gratificada:

ANEXO V

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
....................................................................................................
.................... .........
Chefe do Setor de Supervisão de Educação Especial

FG-2
....................................................................................................
................... .........

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e onerando
sua execução à conta das dotações próprias consignadas em orçamento.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 04 de março de
2008.
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